
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAEstado do ParanáSecretaria Municipal de Assistência Social

Relatório de Visita
1 – IDENTIFICAÇÃO DA OSC
Nome da OSC: Associação Medianeirense de Surdos - AMESFI
CNPJ: 00.883.367/0001-09
Endereço: Rua Minas Gerais, nº1210 Bairro: Nazaré
Município: Medianeira UF: PR CEP: 85884-000
E-mail: amesfi@outlook.com Telefone: (45) 3264-3643
Nome do representante legal: Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod
CPF: 556.939.119-34 Cargo: Presidente
E-mail: amesfi@outlook.com Telefone: (45) 3264-3643
2 – DADOS DA PARCERIA
Termo de ( X ) Fomento ( ) Colaboração nº: 006/2022
Objeto da Parceria: Garantir o acesso e efetivação do serviço de proteção socialespecial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias.
Nº Processo: 006/2022 Valor: R$ 50.000,00
Data da assinatura: 25/11/2022 Vigência até: 30/11/2023
Prestação decontas: ( X ) Mensal ( ) Anual ( ) Final ( ) Única
Período da prestação de contas: Em andamento
3 – RELATÓRIO
3.1 – Descrição das atividades e metas estabelecidas:

· Garantir o atendimento à 45 famílias, sendo usuários com deficiência auditiva,fissura lábio-palatina, transtorno do processamento auditivo central, idosos efamiliares;
· Custear despesas com alimentação;
· Custear despesas com material de expediente;
· Custear despesas com material de limpeza e higiene;
· Custear os gastos com combustível para a realização de visitas domiciliares e
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busca de usuários.
3.2 – Informações referentes à visita:

· Repasse em parcela única na data de 29/11/2022;
· No momento da visita conversamos com a assistente social, Karina FátimaPinzon, responsável técnica pelo projeto;
· A entidade, até o momento, utilizou o recurso na compra de materiais deexpediente, produtos de gênero alimentício e de limpeza e higiene;
· As atividades são desenvolvidas na entidade com alunas, alunos, mães, e idosas,totalizando aproximadamente 35 pessoas;
· A meta estipulada no plano é de atender 45 pessoas;
· O projeto engloba atividades de pilates, dança e artesanato, mas, no plano daentidade haviam sido previstas oficinas de marcenaria e horta, logo, solicitamosque seja enviada via protocolo online, uma justificativa dessa alteração de oficinas,bem, como o plano reajustado contendo a metodologia das oficinas que estãosendo realizadas.
· Os grupos acontecem nas terças-feiras a tarde, nas quinta-feiras a noite e nassextas-feiras a tarde;
· A entidade dispõe de espaços apropriados para a execução das ações, que contacom sala de artesanato, cozinha industrial e sala de cursos;
· Os encontros são registrados mediante listas de presença e fotografias;
· A comissão orientou que, caso a entidade avalie que não será possível utilizartodo o recurso no prazo estipulado, poderá solicitar, com antecedência, o aditivodo prazo, além de alteração de rubricas, se necessário.
· Orientou-se também que é necessário que os dados da parceria estejampublicados no periódico indicado no Plano de Trabalho pela entidade (instagram),conforme o Art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
· Nada mais havendo a constar, a Comissão seguirá acompanhando e monitorandoa presente parceria até a sua finalização.
· A conselheira Viviane Cristine Bonfim Birão não esteve presente na visita e nãoacompanhará a comissão no monitoramento dessa parceria, pois, se desligourecentemente dessa entidade.

Medianeira, PR, 04 de agosto de 2023.
Comissão Permanente de Monitoramento e AvaliaçãoPortaria nº 272/2023 de 27/07/2023

Cheile Kátia da Silva de Oliveira Gleici Maria Variza Borges
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Silvana Mittmann Damaceno Maria Jaqueline Nandi

Comissão de visitas e acompanhamento do CMASResolução nº 20/2021 de 09/09/2021

Adirlene Aparecida Moura Horonzi Estela Holz

Elenize Proner

Gestora da ParceriaPortaria nº 373/2021

Christiane Zanette Mondardo


